
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DA FAMÍLIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. OBJETO  

Aquisição de gêneros alimentícios, consistentes em salgadinhos fritos, mini pizzas 

congeladas e mini hambúrgueres, destinados à realização de eventos, oficinas, ações 

comemorativas e demais atividades desenvolvidas pelos serviços socioassistenciais, 

especialmente CRAS, CREAS, SCFV e demais ações da Política Municipal de 

Assistência Social. 

Item Especificação Unidade Quantidade 

1 

Salgadinho frito, feito à base de trigo, com recheio 
de carne moída bovina, peso aproximado de 30g 
cada, acondicionado de forma adequada, 
garantindo higiene, qualidade e segurança 
alimentar. 

Unidade 5.000 

2 

Salgadinho frito, feito à base de trigo, com recheio 
de frango, peso aproximado de 30g cada, 
acondicionado de forma adequada, garantindo 
higiene, qualidade e segurança alimentar. 

Unidade 5.000 

3 

Salgadinho frito, feito à base de trigo, com recheio 
de salsicha, peso aproximado de 30g cada, 
acondicionado de forma adequada, garantindo 
higiene, qualidade e segurança alimentar. 

Unidade 5.000 

4 

Salgadinho frito, feito à base de trigo, com recheio 
de queijo com presunto, peso aproximado de 30g 
cada, acondicionado de forma adequada, 
garantindo higiene, qualidade e segurança 
alimentar. 

Unidade 5.000 

5 

Mini pizza recheada e congelada, contendo entre 
120g e 150g cada, com sabores variados (frango, 
queijo e presunto, queijo e calabresa, queijo com 
azeitona e milho), acondicionada em embalagem 
de polietileno atóxico, resistente e transparente, 
contendo identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de fabricação e 
validade. 

Unidade 2.000 

6 
Mini hambúrguer, contendo pão, bife de 
hambúrguer bovino, presunto, muçarela, tomate 
e alface, com peso mínimo de 65g cada, 

Unidade 2.000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 
SECRETARIA DA FAMÍLIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E HABITAÇÃO 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
 

acondicionado de forma adequada, garantindo 
higiene, qualidade e segurança alimentar. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A aquisição dos itens justifica-se pela necessidade de apoio às atividades coletivas, 

eventos e ações socioeducativas promovidas pela Secretaria, as quais demandam oferta 

de alimentação simples aos usuários atendidos, contribuindo para o acolhimento, a 

participação social e o fortalecimento de vínculos, em consonância com os objetivos da 

Política de Assistência Social. 

3. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

Considerando que o valor estimado da contratação enquadra-se nos limites legais 

previstos para dispensa de licitação, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

a natureza eventual, parcelada e de pequeno vulto unitário dos itens, justifica-se a adoção 

do procedimento de dispensa, observados os princípios da legalidade, economicidade, 

eficiência e interesse público. 

4. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO  

Os itens deverão ser entregues em local previamente indicado pela Secretaria da Família, 

Assistência Social, Cidadania e Habitação, dentro do Município de São José do Vale do 

Rio Preto/RJ, no horário de 9h30 às 16h. 

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme demanda e solicitação formal da 

Secretaria requisitante, no prazo máximo de até 10 (dez) dias após cada requisição. O 

contrato terá vigência de 6 (seis) meses, ou até que seja realizado o Registro de Preço. 

5. FISCAIS DO CONTRATO OU DA ENTREGA DOS MATERIAIS  

• Fiscal 1: Diego da Costa da Fonseca - Matrícula: 3444 - Cargo: Chefe de Divisão 

de Vigilância Socioassistencial e Educação Permanente — Contato: 24 

992192144  

• Fiscal 2: Lais Mayara de Almeida Silva — Matrícula: 6324 — Cargo: Chefe de 

Divisão de Proteção Social Básica — Contato: 24 99313-2877 

 

Atenciosamente, 

 

EDIGAR DE LIMA DINIZ 
Diretor de Administração Geral de Assistência Social 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

164FFF026B134D80B5966EFEC8799EEC

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/164FFF026B134D80B5966EFEC8799EEC

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/164FFF026B134D80B5966EFEC8799EEC
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